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AlitExo il - Mtl{uTA DE COÍ{TRATO
Contratação Dareta Ne 10.02.OO2/2O25

PROCESSO ADMtN|STRATIVO ite OOOO1.2025O205/OOO3-84

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ E

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) LUCIANA CRISTINA RODRIGUES
MIRANDA, doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a)
CPF/CNPJ

inscrito(a) no
sediado(a)

no(a) ............. doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) 5r.(a) inscrito no CPF
ng tendo em vista o que consta no Processo na
00001.20250205/0003-84 e em observância às disposições da Lei n0 14.133 de 1
de abril de 2021., resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
ContrataÇão Direta na lO.O2.OO2I2O25, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMETRA - OBTETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é A Câmara Municipal de Cariré

necessita de meios para garantir a eficiência e modernização dos processos
legislativos, assegurando a transparência, agilidade e cumprimento das funçôes
institucionais, em conformidade com as normas legais vigentes e metas de gestão
pública., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

rrr-.N, DESCRTÇÂo erD UND v. uNrr v. TorAr-
sERVrÇo DE MANUTENçÁo,

1 GERENCIÂMEMTO E UCENCIAMÊMrO DE 12.0 Mê5
$STEMA DÊ GEs[Ào LEGISLAÍIVA

0 Deverá o sistema deve disponibilizar para qualquer cialadáo, rem â ne(essidade de autenti(açáo no sistema,
mecanismos de acesso as prin(ipeis ativídades dê umã Casa Lêgislativa, consideíando: a composição da Mêsa Diretora; o
trabalho das Comissôes; o tíabalho diáÍio do Plenário (Ordem do Dià)i iníormaçõês sobre os Parlaínentâres, indo desde dados
pessoais até a sua participaçào na constÍuçào das leis; pêsquisa às Matériãs Legislativas em Tramataçáo e Pesquisâ às Leis; '

Permitir o acesso à composiçáo dô Mêsà Diretora atuel e a todâs as composiçóês de Mesâ de g€stõ€s anteriores que
tenham Sido cadastradas no sistemai . Possibilitâr, dentÍo de uma Legislatura, a(essar a composiçáo da Mesa em cada Sessào
Legislãtiva; . PermitiÍ o aaesso às Comissõea cadastradas no sistemê (atuàis e passadas) bem como os parlâmentaÍes que
paítacipàm ou parta(iparàm das mesmast . Permitir o acesso às píoposiçóes e demaig despacho s constantes do
expediente. acompanhamento de orãdores inscritos e as matérias das ordêns do Dia cadastràdâs no sistema (atuô|, anterioíes e
íutúras) bem como os padamentaíes que paíticipam ou padicipâram das mesmas; . Possibilitar a visualizaçáo de ume
metéria espêcífica. por meio dâ sêleçáo da matériâ, clicando com o cursor posicionado sobíe o seu tftulo, tanto no expediente
como na oÍdern do dia. . Disponibilizar a pauta das se5§ôes atuais, futuras e pasgada; . DisponibilizaÍ
aúomaticamente no portal do legislâtivo a atâ dâ sessáo. logo após a a âprovaçáo na sessão seguinte; . Disponibilizaí via
web âos paÍlamentares a protocolização de proposições com a emissáo do respectivo protocolo e seu acompanhamento de toda
a tramitaçáo do processo; . O sistema deve disponibilizar pàra qualquêr cidadáo, sem a necessidade de autenticaçáo no
sistema. mecanismos de acesso aos processos lêqisletivo, permitindo ainda o acompanhamento via poÍtal ou email pessoali ,
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Permitir o acesso e consufta de biografia, filiaçôes, mandàtos e produçáo legislativa dos Padamentãres da Legislaturà
atual ou de qualquer outra legislatuía cadastrada no sistema; . Permitir consultar as matérias legislativas por tipo. ano.
número, âutor, assunto ou poí palavra chave; . lnclusáo. alteraçáo e (onsulta às normas iurídicas que atendam aos criténos
iníormados, 5e nenhum critério Íor informado, todas as Normâs cadastradas no sistema devem sêÍ recuperàdas: . Emi§sào
de relatórios sobre as Mãtérias Legislativas produzidas pela CâmaÍà Municipal por diveísos cíitérios de seleçào, como por
exemplo por ano e agrupadas por autor e tipo. . Disponibilizaçáo de aplicação mobile eletrônica bês€ade êm integraçáo com
API (Application Progrômming lnterface) REÍ (Representâtitonal State TransíeÍ), para login, à(ompanhàmento dà pautà da
sessão. registro de presença na sessão e na ordem do dia, registro de votação com as opções de SIM - NÁO _ ÂBSTER,
possibilidade de desempâte pela píesidência da casa, transferência de tempo do oràdor, solicitaçáo de parte. contíole de
questáo de ordem, votaçáo dâ ata da sessáo anterior, acompanhàmento dos despachos recebidos e expedidos no expealiente,
votàção êm lote(bloco) e acompanhamento da íelâção de oradores inscritos nos diver5os expedientes. . O sistema deverá
executar cle foíma simultânea, a abeítura da reunião. incluir nome e pârâmetrot específi(os de identificação, dàta, hora, habilitar
o registro das presenças pelos Parlamentares e acioíar as demais paítes do paanel. . o sistemâ deverá executar ã
seqúência dâ âberturô e reqistrar nome, parâmetros específicos de identificação, data, horá, oradores inscritos e âcloner às
deôaas partes do painel, . O sistema deverá executaÍ a sequência da abeÍtura e registrar nome, identificação, dâtâ. hora.
nome da matérja em votôçáo, tipo de votação, acionamento do cronómetro, alarme sonoro e, todas as demais tarefas destê
sistema. . O sistema deverá executar a sequência do fechamento dã votaçáo ativada, depurâr ê armazenar os
Íesultados. acionar os mottraclores de resultaalos. desabilitar os íegistràdorcs dos Pâíamentares, desatavar o cronômetro.
renovar as mensagens. acaonar o alarme sonoro, armazenar e disponibilizar automaticâmente no portal leqislâtivo os resultô-dos.
. O 5isteml deverá executar o fechâmento da reuniào quando comandada pelo operàdor, observando todas as vaíiáveis
e dados ocorridos durante a realização da seçào. suô pauta e todos os seu5 itens, . O Sistema deverá permitir ao
parlamentaÍ Íegistrâr à sua presenia no painel âpíegoador através de qualquer um dos Terminais Íeqistradores existentes. o
parlamentar, p;ra registrar a sua prisençá deverá seidentificar previamente no painel eletrónico através de sua senhâ O painêl

a"ru.l poná/ r"cursõ comanaado pelo o-peodor para mostrar ou não as presenças registradas pelos Pêrlamentares, inclusive o
ú"i."iist,aOo. O pr"ridente da ániáo podeÉ iolicitar recomposição de quórum a qualquer momento, através de (omando do

ÀpãraJú. .àá"ntà 
"rn 

que o painel deverá 2erar as presenças anterioímente-registradâs. . o srstema deveÍá perm;tiÍ
oue o pãrlementar reotstÍe o seu voto somente a parlir das segurntes condtçôes: a) - Ter a sua píesença registràdâ. b)' UtillzaÍ
i"qitÍ"ãoi"t prà;laÃãntJnàuiiitaaosl <) - se ideniifi<ar atravei de suâ senhài d) - observar o iní«o e fim do pêriodo de votação

atiavai Jo cránamevo do pâinel; e)- O Presidente dâ reúniáo deverá ter à sua disposiçáo, comando_para encerrar ou não a

,àtição.Ési. co.o 
"xibir;u 

não os resultedos; 0 - os relatórios deverào estar à disposição imediata do PÍesidente da reunião.

qúànlo tãliiitaoôs; . o sistema deve peÍmrtir o controle de voteção nominal ostensiva e nominal secrêta, prevista no

ÀãóiÁ"r,t" út"i"ó aetta casa Legistãtivat . o Software de gerenaiâmento e op€ràção dô estema_de votà_çáo deveíá dispor

oãl"ir.ià o" lrÀ Eletrônica pa; geraçáo e emissão semi-autõmática da Ata âo finàl de (adà sessáo. a ATÂ é o rêsumo de

iodo5 os assuntos tratados du;ânte-a Séssão Plenária e deverá conteí a descriçào da integra dos acontecimentos da reunião.

;;;;d;J" ;ncomitantemente pelo operador do Sistema de Vota(ào sem a necêssidade de máo de obra complementaÍ; '-- -- -- o itte.à deverá dispor àe recursos para a obtenção automática, sem a necessidade de digitaçáo, das sequintes

intormaçôis nã iranscorrer da àunião: - Data e hora de abertura e en.erramento da Sessáo e dos respectivos expedientesj _

ii"riiiniáiãã Joi membros que compõem a Mesa Diretora; - Relaçáo dos paÍlamentêres presentes: - Geral - Â- cadã

ãiomoãsicão -n cada votacào -Â cacla oràatoÍ - Relação do5 pariamentares ausente5: - Geràl _A cada recomposiçào _Â cada

,ãi"ií":Àã0" 
"rãoã, 

-iitiÀqe. das Mâtéíias apresãntadas, - Nome -Autoí Encaminhamento às.omis5ôes - Listagem dog

áijãàiãr 'rt..,tãt, 
i*irino- oi sequintes dados pàr orador: -Nome -Tempo -Íipo de Fala -Votaçáo Relacionada - Listag-em dã3

,oiã.aut. ooa"nao conter para cãdã votâçáo: i Listaqem das matérias votôdas - Número votação _Tipo voraçâo (Secretà.

HáÀiÀ"=rl' íÃoJri.i, úreieã - rúo ouórum votàçáo aMarona simples àbsoluta ou qualifi(ade - ) -ruíno -votos,-Totais -

presentis-Sim-Não-abstençáo-votos-Resultado-Pêrmitiroreàproveitâmêntodetextos'Permrtiraediçãodetextos
.i,ãpiiã"*ãi.à, 

"iiãres 
aãàoiúi. p.oprio com os seguinrês. recusos mínimos: -Ipo da ronte.-ramanlg d:_|"]lL_ - E-11,!",: 

-d:
iontã (NeoÍito. Subiinhado) - Coí dâ tonte - alinhamento a drreta, centràhzado, â esquerdâ ou justif(ado _ IaDelas - Permrtrr Ô

;;;;;;iú-;;;i;;; i"'tãi o"," 
"Ji.ao 

o" atas tuturas. . Mànutenção dos reqistÍo3 de pÍotocolo de entÍâdà, saÍdâ e tràmite§

üã;;;;i;t;;.J;;;, úp"d'd"; e tnternos, constando dentíe a5 pnncipâis runçóes o pÍotocolo de documentos recebidos

ãipeà,oos e intemos; registr; de toda tíamita(áo atos do(umentosi consultá ao teor dos documentos protocoladot e eventuãis

inãiost consutta aos proíorotos dos docuãàni;a e à sua tràmrtãçáo por: número clo.protocolo. Íeferênciàs, -i9!I,1":tlrt-,.t],q9

" "ssunto. 
. Si;tema para auxiliàr na oíqanizaçáo das sessõês plenárias, Íacilitando e agilizando o contÍole dãs ma(êna§

ãDr€sentàdas no exoediente e das pÍopostções ápresentadas, drscutidà5 e votadas na ordem do dra, devrdamente rntegrado (om

ií"'iàáiliiã. Êír:r"-õà. titi..ã ã" ã.itá" t"qislatrvà e Íluro do processo leqislativo, peÍmitindo a tramtaçáo das.pÍoposi(ôes

ã.iai o receUimento das matérias até à sua diaponibiliraçào para deliberaçáo no painel de votação eletronrca. o srstemâ oêve

auiitiai a presiOencia da casa conduzir oitia[atnos Ouiantà à sessào pienáriâ. de íoÍma fàcil e segura, gela nas sessóes

ãiai.Àii"r, '"rtào.ainaria s, especiais ou sãÉnei, mantenOo o Presidente d; Casô informado sobre o quórum necessáíi-o oú náo

p"ã i"iiã,.i i"..;à, paramei6zaOo Ue aioiOo iom o Regimento lntemo Permitií a Íealização de votação de proposições. atas

fuesa Diretora. votaçõàs abeítas ou secretas. exibindo esáita e verbàlmente o resultàdo_da votàçáo, in( lusrve .solidtan_do o-voto

de úinerva do presiáente, câso Seia necessário. Leitora (áudio) automático das proposições pÍot-ocoladas e submerldast lerrura

nÀ erpediente. Uem como da ata da sessào anteíior. Votaçáo através de terminal. dà ata da Sessáo antenoÍ 'lmplantaçao
.ônfiouíâ(ào do sistem", . Cr.to.'',.aiào aeiayout coniorme caracterÍsticas da contratantei ' Atualizaçáo e postagem dos

àãi.I â"-lir-"trãó"ià 
"ã 

sisteÃàr ' Êxptanaçáo teôn(a e prátr(à 5obÍe o uso dos sistemas atràvéÉ de treinamentoi '
parametnzàçao e acompant'ame'nio aós usuários na ràplantaçào do sistema até â entrada em ambiente de produçào.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de -)-l- e encerramento em
, prorrogável na forma do art' 107 da Lei ns 14.133 de 2021'

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do Presente Termo de Contrato é de

R$
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. cLÁusuLA QUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRn
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotaçio orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Cariré, na classificação abaixo: 0101.01.03I.0L01.2.001 - Funcionamenio do
Legislativo Municipal, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33904001 - Serviços de
Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa .lurídica;

5. CúUSULA QUtilTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica na 1O.O2.0O212O25.

6. CLÁUSULA SEXTA - REATUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cLÁUsuLA SÉTIMA. GARANTIA DE ExEcUçÂo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

Proça Elisio Aguiar, s/n - Cenúo - Coriré - Ceorá
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8. CLÁUSULA OTTAVA - ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBTETO

_ 8'1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviáo de Dispensa Eletrônica
n9,.,................

ctAúsuLA NoNA - rtsceuzaçÃo
. 9:1..- A fiscalização . da execução do objeto será efetuada por

missão/Representante designado pela CoNTRATANTÉ, na forma estabelecida no
rmo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Contratação Direta

9.

Co
Te
nQ

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação na ...................

10. cúusurA DÉcrMA
CONTRATADA

OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA

. 10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de contralação
Direta nq 1O.02.OO212O25.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçóES ADMINTSTRATTVAS

12. CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA - EXTtilçÃO
L2.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nc ]-4.I33l?02]-.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
L2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. crÁusuLA DÉctMA TERGETRA - vEDAçôEs
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. cLÁUsuLA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÔES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei nq 14.133, de 2021.

Praça Elisio Aguior, s/n - Cenúo - Cariré - Ceorá
C.N.P. Í 35.(M9.345/000 1- 14 - CGC : 06.920.403-9
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L4.2. A CONTRATADA é obrigada a
contratuais, os acréscimos ou supressões que
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicia
do art. 125 da Lei no 14.133, de2O2L.

aceitar, nas mesmas condições
se fizerem necessários, até o limite
latualizado do contrato, nos termos

14 3 As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei no 14.i33, aá zõ2i.. 

-

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. os casos omissos-serão decididos pera CoNTRATANTE, segundo asdisposições contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas feãerais de

licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais aásiont.aiãs.

16. cLÁUsuLA DÉctMA sExTA - puBltcAçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa oficiâ|, no sitio eletrônico e'no Éortal
!l9c-i91al .de contratações Púbricas (pNCp), no prazo previsto no art. 94 Lel no
14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. E eleito o Foro da comarca de cariré para dirimir os ritígios que

decorrerem da execução deste Termo de contrato que não possam ser coimlostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ns 14.13jl2O2L.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

de 20.....

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ
cNPJ/MF Na 35.049.345/0001-14

LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA
Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ Na XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Elisio Aguior, s/n - Cento - Coriré - Ceará
C.N,P. J: 35.M9.Y5/0001-14 - CGC: 06.920.405-9

F one/F ox : (88) 3646- 1 269
E - mai I : c onmr omun i cipald e c arir e @ g mail. c om

CARIRE/CE, .......... de.



H ES'I'ÀDO DO Cf,ÂTLÁ
CÂUARA NITINICIPAI- DE CARIRE

Proça Elisio Aguior, s/n - Centro - Coriré - Ceará
C.N.P. J.' 35.049.s45/0001-14 - CGC: 06.920.403-9

F one/F ax: (88) 36,/.6-1269
E - mail : cannramunicipaldecortre@gmail.com
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